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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.056, DE 22 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.134, de 19 de junho de 2020, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 3.150,00 (três mil cento e 
cinquenta reais) destinados a aquisição de equipamentos 
de proteção individual (EPI) para os profissionais do 
CRAS (Portaria 369/2020), na seguinte classificação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

02.17.01 Departamento de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 409: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 3.150,00

(Fonte de Recurso: 0.05.14) (Código de Aplicação: 312.004)

TOTAL GERAL ................................................................   R$ 3.150,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 315: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 3.150,00

TOTAL GERAL ..............................................................   R$ 3.150,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 
(Desenvolvimento Econômico e Social), Atividade 2035 
(Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social) 

e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.057, DE 22 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.135, de 19 de junho de 2020, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 43.000,00 (quarenta e 
três mil reais) para o enfrentamento ao Coronavírus 
(Covid-19), na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 410: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$ 43.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.00) (Código de Aplicação: 312.008)

TOTAL GERAL ....................................................   R$ 43.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte 
da União, através de Auxílio Financeiro para ações de 
enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19), regulamentado 
pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020.
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Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.058, DE 22 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.136, de 19 de junho de 2020, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 103.292,43 (cento e três 
mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta e três 
centavos) destinados a incrementação do termo de 
convênio nº 02/2017 com entidade sem fins lucrativos 
firmado entre o município de Indiaporã e a Associação 
Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, incremento esse 
que será destinado ao combate do Coronavírus (Covid-19) 
(regulamentado pela Lei nº 13.995, de 05/05/2020 e pelas 
Portarias nº 1.393 de 21/05/2020 e 1.448 de 29/05/2020), 
na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0120.2057.0000 Convênio SUS – Associação Casa de Saúde 
Beneficente de Indiaporã

Ficha 411: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	

	                R$ 103.292,43

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 312.001)

TOTAL GERAL .............................................................   R$ 103.292,43

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco 
de recursos “Coronavírus (Covid-19)”, piso “Coronavírus 
(Covid-19)”.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2057 (Convênio SUS – Associação Casa 
de Saúde Beneficente de Indiaporã) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor do referido crédito 
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.059, DE 22 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.138, 
de 19 de junho de 2020, suplementa-se, na importância 
de R$ 2.357,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais), crédito adicional especial criado pelo Decreto 
nº 2.016 de 08/04/2020, autorizado pela Lei Municipal 
nº 1.116 de 07/04/2020, na classificação orçamentária 
abaixo discriminada:
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02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 390: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 2.357,00

TOTAL GERAL ....................................................................   R$ 2.357,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 391: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente		
	                     R$    673,60

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 392: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 1.683,40

TOTAL GERAL ............................................................   R$ 2.357,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.060, DE 22 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.139, 
de 19 de junho de 2020, suplementa-se, na importância de 
R$ 2.748,40 (dois mil, setecentos e quarenta e oito reais 
e quarenta centavos), crédito adicional especial criado 
pelo Decreto nº 2.015 de 08/04/2020, autorizado pela 
Lei Municipal nº 1.115 de 07/04/2020, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 389: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 2.748,40

TOTAL GERAL ..................................................................   R$ 2.748,40

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 398: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 2.748,40

TOTAL GERAL ...................................................................   R$ 2.748,40

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
junho de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “ADJUDICOU” para a 
empresa EVANDRO CESAR FERNANDES - ME – CNPJ: 
01.811.770/0001-87, o Objeto da licitação na modalidade 
Carta Convite nº 009/2020 – Processo Licitatório nº 
037/2020 – Processo Administrativo nº 039/2020, que tem 
como objeto a “Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
do veículo “VANS”: FIAT DUCATO MINIBUS T.BAIXO 
2.3 Jet – Placa EEF-2895 e VAN – PEUGEOT BOXER 
MINIBUS 2.3 – Placa FIL–1063, com o fornecimento de 
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária e 
aquisição de peças para realização do conserto, para 
atender o setor de Saúde.

Indiaporã – SP, 19 de junho de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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